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RESUMO

O artigo aborda as questões tributárias decorrentes da migração do
comércio tradicional para a Internet, especialmente quanto  às  ope-
rações com produtos digitais. Ao examinar os diferentes cenários de
realização dos negócios, a autora  apresenta os principais desafios a
serem enfrentados pelas administrações fazendárias para coibir a
evasão de tributos, destacando o alargamento do campo da elisão
fiscal.

1. A INTERNET E O COMÉRCIO  ELETRÔNICO

Criada para servir a propósitos militares, a Internet, a partir da década de 80,
mais  especialmente nos anos 90, experimentou um crescimento surpreendente,
servindo hoje a finalidades diversas: educacionais, profissionais, comerciais, cul-
turais, e o que mais possa servir aos seus milhões de usuários em todo o mundo.

Embora as primeiras aplicações civis da Internet tenham sido acadêmicas, o
crescimento do uso comercial se intensificou expressivamente nos últimos anos,
sendo hodiernamente predominante entre as organizações registradas.

Estima-se que só o comércio eletrônico direto já ultrapasse os US$ 7 bilhões
no mercado interno americano. Mas note-se que a rede também se presta ao
marketing de produtos e serviços, aumentando exponencialmente as receitas das
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empresas que se dedicam ao chamado e-business.2  Os valores impressionantes
mobilizados pela rede, na verdade, pouco representam em termos do potencial
desse meio, pois a Internet, como se sabe, ainda se encontra em sua infância, em
termos de aplicações e alcance de público, e, assim considerado, o comércio ele-
trônico encontra-se em gestação. O desenvolvimento da tecnologia de comunica-
ções, com a utilização de linhas digitais e a queda dos monopólios das empresas
de telefonia, entre outros, somado aos avanços da indústria de computadores e
eletrônicos, resultará no barateamento do acesso à Internet e, assim, na democra-
tização desse meio, propiciando o aumento do número de usuários nos países em
desenvolvimento e ampliando as perspectivas do comércio eletrônico.

Mas não é só. O comércio eletrônico também vai se beneficiar de melhorias
como o aprimoramento do sistema de segurança nas comunicações entre os com-
putadores, pela criação de novos métodos de criptografia, evitando assim os te-
mores da utilização do cartão de crédito; o advento de novos meios de pagamento,
como o dinheiro eletrônico; o aumento da largura das bandas de transmissão/re-
cepção, que permitirá ao consumidor receber em seu próprio computador diver-
sos produtos que passarão à categoria de incorpóreos, pois vão deixar de depender
de um suporte material físico, como os filmes, as músicas/CDs, os programas de
computador, livros e revistas; a transformação dos meios tradicionais de comuni-
cação entre as pessoas, como a telefonia, o sistema postal e o fax, para sistemas
que muito em breve permitirão a comunicação em tempo real e com bom sinal
entre usuários da Internet entre si e mesmo com não usuários, localizados nas
mais longínquas partes do globo; a possibilidade de se autenticarem mensagens e
conteúdos transmitidos através da assinatura digital, entre outras.

Vários fatores explicam a migração do comércio tradicional para a Internet: a
possibilidade de contato direto entre fornecedores e consumidores localizados em
qualquer parte do planeta; a redução dos custos com a manutenção de filiais ou
sistemas de distribuição de produtos; a transformação do conceito de atendimento
ao cliente;3  a facilidade de se verificarem os preços praticados no mercado e de
compará-los; e a possibilidade de a empresa escolher como sede de seu estabele-
cimento e de suas operações bancárias o local que melhor atenda a seus interes-
ses fiscais, sem que tal procedimento represente qualquer prejuízo econômico,
pois não mais está jungida ao seu mercado consumidor no sentido geográfico.

Embora o comércio eletrônico ainda não represente uma ameaça imediata ao co-
mércio tradicional, não apenas pelas limitações tecnológicas do momento, mas tam-
bém porque ainda não conseguiu (e talvez jamais consiga) suplantar a experiência

2 1996 Jupiter Communications Report apud  MUSCOVITCH (1996). O 1999 Jupiter Communications
Report pode ser adquirido através da homepage da empresa: www.jup.com. Sobre o assunto, con-
sulte-se, ainda, www.house.gov/chriscox/nettax/Web-commerce.html

3 Nesse sentido, por exemplo, o trabalho pioneiro da amazon.com (livraria virtual), que a par de informa-
ções sobre autor, editora, prazo de entrega, preço, número ISBN tanto na versão capa mole como
capa dura de todas as obras à venda, em seu site oferece indicações de compras, críticas e sumários
dos livros, comentários de leitores, informações sobre outras obras do mesmo autor, lista de aquisi-
ções de leitores de determinados livros, entrevista com autores e hyperlinks para livros em tópicos
relacionados.



e o prazer que o último proporciona aos consumidores, ele já merece a atenção das
Fazendas Públicas no mundo inteiro, em razão do volume de negócios e serviços que
movimenta.

Se por um lado a Internet abriu novas possibilidades para as administrações
fazendárias aprimorarem suas operações, por outro ampliou as probabilidades de
evasão e elisão tributárias, trazendo um novo desafio aos governos para o século
XXI: conseguir maximizar os ganhos de eficiência potenciais com a sua utiliza-
ção e ao mesmo tempo proteger as bases de receita tributária sem retardar ou
obstaculizar o desenvolvimento das novas tecnologias.

2. OS IMPOSTOS SOBRE CONSUMO E SERVIÇOS E O COMÉRCIO
DE PRODUTOS DIGITAIS

A transmissão eletrônica de produtos que dependiam de um suporte físico para
serem disponibilizados é um dos grandes desafios das novas tecnologias aos siste-
mas tradicionais de tributação. Diferente de outras áreas do comércio eletrônico
em que a adaptação das leis tributárias em vigor se apresenta eficiente, ainda que
por curto prazo, na  aplicação às diversas atividades que estão a migrar para a
Internet, no caso de produtos digitais, em função do modo peculiar como são
disponibilizados, a erosão da receita tributária é resultado certo e inevitável.

Produtos digitais são bens e serviços que, por poderem tomar a forma de dígi-
tos binários, são capazes de ser fornecidos pela Internet, sem perda de conteúdo:
livros, relatórios, enciclopédias, jornais, fac-símiles, jogos de azar (cassinos), jo-
gos eletrônicos, bancos de dados, serviços postais, música (áudio em geral), foto-
grafias, partituras musicais, programas de computador, comércio de ações, transa-
ções bancárias, telefonia, televisão, ingressos, reservas de viagens, vídeos (fil-
mes), entre outros. A distinção entre bens e serviços dessa classe de produtos é
bastante tênue. Assim, por exemplo, enquanto a aquisição de uma enciclopédia
pela Internet pode ser considerada a compra de um bem, o acesso remunerado on-
line a essa mesma enciclopédia aparenta mais o fornecimento de um serviço ou a
cessão de um direito de uso, o que, obviamente, se traduz em aspecto relevante
para a identificação do tributo a incidir na operação (ICMS ou ISS).4

Por outro lado, porque os produtos digitais não tomam a forma de bens
corpóreos, a incidência do ICMS esbarra na intangibilidade dos bens
disponibilizados como elemento que impede a caracterização da ocorrência do
fato gerador nas operações internas.5  Com efeito, o ICMS, como sói acontecer
com os impostos tradicionais sobre o consumo previsto nas legislações alienígenas,

4 No exemplo dado, outra questão decorrente seria, no Brasil, analisar o alcance da imunidade tributária
constante do art. 150, VI, “d”, da Constituição Federal.

5 No caso de exportação, ainda que não houvesse esse obstáculo, não haveria incidência do imposto, em
razão de imunidade tributária.



alcança apenas as operações com bens tangíveis, ou seja, corpóreos, pois este o
único sentido possível da acepção da palavra mercadoria, como se entende em
Direito Comercial.6

Ademais, na medida em que esses produtos são transmitidos pela Internet, não
conhecem barreiras alfandegárias, não se submetendo aos impostos que recaem
sobre a importação.

Registre-se, ainda, o impacto da redução da demanda de mercadorias tradicio-
nais, como os videocassetes, os CD-players, os filmes das máquinas fotográficas,
que estão associados aos bens que migram para a era digital (filmes, música, foto-
grafia digital), com reflexos na arrecadação tributária. Até mesmo a receita prove-
niente da tributação sobre as operações de comunicação está sob ameaça, na me-
dida em que o acesso à Internet já prescinde do uso de linhas telefônicas e, sendo
uma de suas aplicações a transmissão de som e imagem, com certeza tornará ob-
soletas as ligações telefônicas tradicionais e suas altas tarifas. Hodiernamente,
embora a largura das bandas limite o aplicativo da videoconferência, a Internet
tem sido massivamente utilizada em substituição aos interurbanos.

Outrossim, cresce o número de produtos “inteligentes”, ou seja, que funcio-
nam com o auxílio de um computador, que dele fazem parte. Nessa interação, o
computador tanto pode ser o controlador do funcionamento do produto, como no
caso dos automóveis e refrigeradores, como pode ser parte integral da natureza
digital do bem, como no caso das máquinas fotográficas digitais, das copiadoras,
dos sistemas de segurança, entre outros.

Interessa observar que muitos desses produtos são reconfiguráveis, ou seja,
sua funcionalidade pode ser alterada pela modificação de seu software. Um pro-
duto projetado para proporcionar certas facilidades pode ter algumas delas
desativadas por razões as mais diversas, até mesmo para reduzir seu custo de
aquisição e encorajar o consumidor a fazer um upgrade para a versão profissio-
nal/avançada. Conquanto, tradicionalmente, o upgrade envolva a troca, efetuada
por um técnico, do chamado Erasable Programmable Read Only Memory
(EPROM), que existe no produto, a Internet oferece uma nova perspectiva nesse
campo, pois possibilita a modificação da funcionalidade do produto de um modo
muito mais simples, através da instalação de um novo software, que é
disponibilizado pela rede.

No que se refere aos aspectos tributários da questão, duas são as implicações:
1. O comprador paga imposto sobre o consumo calculado em base de cálculo

6 E tanto é assim que a inclusão da energia elétrica, no campo do ICMS, se fez de modo expresso e em
nível constitucional. Esse entendimento, note-se, encontra eco em outras legislações. Nos países  de
colonização inglesa, o tributo correspondente ao ICMS é o Sales Tax, que recai sobre a venda de
bens corpóreos (tangible personal property), exclusivamente, no regime tributário tradicional.
Modernamente alguns estados americanos têm imposto a tributação sobre bens intangíveis, e tal tem
sido feito com adendos à legislação, num reconhecimento explícito de que o Sales Tax, em princí-
pio, não recai sobre os mesmos. Sobre o assunto, consulte, ainda GRECO (1999).



reduzida, uma vez que o preço do produto na versão básica é menor que na versão
avançada/profissional e, posteriormente, evita pagar o imposto no upgrade.7  No
caso do Brasil, a análise deve considerar ainda o custo do IPI. 2. A reconfiguração
proporcionada pela instalação de um software a um produto pode modificar a sua
natureza, acarretando conseqüências na hipótese de existência de classes de tribu-
tação diferenciadas, como existe em alguns países como forma de se estimular
uma indústria, suscitando também o problema do enquadramento correto do pro-
duto.

Todas as circunstâncias retromencionadas são de fundamental importância na
opção de política tributária do governo, e não podem ser desprezadas ou menos-
prezadas, considerando-se a possibilidade de alteração da legislação pátria para
alcançar as operações internas de cunho econômico envolvendo produtos digitais;
a necessidade de se modificar a posição do país no mercado internacional, para
fornecedor de tecnologia, competindo em igualdade de condições com as nações
desenvolvidas; a preocupação em proteger o mercado de trabalho interno e até
mesmo as receitas tributárias existentes e imprescindíveis, como as que recaem
sobre a folha de salários, na medida em que a disseminação do fornecimento des-
ses produtos pela Internet e o aumento de usuários brasileiros podem piorar o
quadro de desemprego no país, pois certos estabelecimentos se reduzirão em nú-
mero, como é o caso das locadoras de vídeo e lojas de discos, e até mesmo deixa-
rão de existir, como pode acontecer com os departamentos de softwares que hoje
são encontrados em lojas de informática; o cuidado que se deve ter para não privi-
legiar os mais favorecidos em detrimento da maior parte da população, que não
tem acesso à Internet e, portanto, às maravilhas dos produtos digitais, mas que são
consumidores e contribuintes.

Na esteira desse raciocínio, importa definir os princípios tributários aplicáveis
ao comércio eletrônico, que passam necessariamente pela neutralidade (a tributa-
ção incidente sobre o comércio tradicional e eletrônico deve ser neutra e eqüitati-
va) e flexibilidade (o sistema tributário deve ser flexível e dinâmico de modo a se
adaptar aos desenvolvimentos tecnológicos e comerciais), mas que não podem ser
compreendidos isoladamente, pois pouco beneficiará a mera imposição de tribu-
tos sobre a aquisição de produtos digitais nas operações internas, vez que os mes-
mos podem ser importados do ciberespaço, alimentando os lucros e o desenvolvi-
mento de empresas estrangeiras, em detrimento do desenvolvimento nacional.

A propósito, o relatório elaborado pela Diretoria de Assuntos Financeiros, Fis-
cais e Empreendimentos do Comitê de Assuntos Fiscais da Organization for
Economic Co-operation and Development (OECD), apresentado em 8 de outubro
de 1998, não se olvidou de implicações como estas e concluiu que em tema de
impostos sobre o consumo, o fornecimento de produtos digitais não deve ser tra-
tado como o fornecimento de mercadorias.

7 Considere-se o mesmo raciocínio para o IPI.



Podemos adiar esse debate por alguns poucos anos, conforme o avanço
tecnológico, mas não há como fugir dele, pois chegará o momento de uma
reformulação séria e consciente da tributação de certos produtos e serviços no
Brasil, sob pena de agravarmos o caótico quadro econômico-social do país.

Imaginando-se, contudo, em esforço de raciocínio, que as diversas legislações
tributárias fossem alteradas para alcançar as operações com produtos digitais, ain-
da assim o campo para a evasão e a elisão fiscal continuaria farto, mesmo que o
estabelecimento fornecedor virtual estivesse situado na jurisdição do Estado onde
ocorresse toda a operação, em virtude das dificuldades que se apresentarão à fis-
calização.

Basicamente oito cenários diferentes de operações devem ser considerados: 1.
comprador, vendedor e loja virtual, todos situados no Brasil; 2. comprador e ven-
dedor no Brasil e loja virtual em outro Estado; 3. comprador e loja virtual no
Brasil e vendedor em outro Estado; 4. comprador no Brasil e vendedor e loja
virtual em outro Estado; 5. comprador em outro Estado, vendedor e loja virtual no
Brasil; 6. comprador e loja virtual em outro Estado e vendedor no Brasil; 7. com-
prador e vendedor em outro Estado e loja virtual no Brasil; e 8. comprador, vende-
dor e loja virtual todos em outro Estado.

Note-se, inicialmente, que os cenários 5, 6, 7 e 8 não são de interesse para as
administrações fazendárias brasileiras, considerando-se a imunidade dos produ-
tos destinados a exportação ou a ocorrência de operação sem qualquer elemento
de conexão com a jurisdição brasileira, no que se refere a impostos sobre o consu-
mo (em tema de imposto de renda a situação seria diferente).

O cenário 1 afigura-se o mais favorável para fins de observância da  legislação
tributária, na medida em que toda a operação é realizada inteiramente dentro da
jurisdição brasileira, havendo, portanto, possibilidade real de se identificarem as
partes envolvidas na transação.

Na hipótese de a loja virtual utilizar-se de um programa de comércio eletrôni-
co de prateleira ou ser parte de um shopping center virtual que o utilize, informa-
ções sobre o negócio serão produzidas automaticamente, e estarão disponíveis no
servidor que veicula o site, tornando possível a realização de uma auditoria fiscal.
Caso contrário, ainda assim será possível pelo menos identificar as partes envol-
vidas em uma comunicação pela Internet, na medida em que parte do IP (Internet
Protocol) transmitido pode ser examinado. Embora não seja possível examinar o
conteúdo da transmissão, mas tão-somente o endereço remetente e destinatário
desta, o volume de tráfico partindo ou chegando a um determinado usuário e a
indicação do protocolo utilizado, tais informações podem ser úteis como evidên-
cias a demandarem maiores investigações acerca da natureza das atividades de
um ou outro endereço eletrônico. Também pode ser possível obter uma pista
auditável a partir do IAP (Internet Access Provider - provedor) do comprador,



mas não parece que tal possa  ser utilizado de modo significativo, uma vez que o
provedor é um mero intermediário e não funciona como parte na transação.

No caso de a loja virtual estar situada em outra jurisdição (cenário 2), o acesso
às pistas técnicas passíveis de auditoria fica difícil e depende de acordos entre
países ou requisições judiciais. É possível, no entanto, obter-se através do prove-
dor de backbone aquelas informações que normalmente seriam obtidas pelo IAP
associado com a loja virtual - endereço das partes, volume de tráfico e indicação
do protocolo utilizado. No Brasil esses provedores seriam basicamente a Embratel
e a Rede Nacional de Pesquisa. No entanto, importa observar que as grandes em-
presas, como a IBM, não necessitam sequer de linhas telefônicas para terem aces-
so à Internet, dispensando, dessa forma, a intermediação do provedor de backbone,
sendo tudo feito via satélite. Nesse caso, não seria possível monitorar os negócios
efetuados por empresas deste calibre no estrangeiro. Por fim, é de  registrar que
essas informações obtidas do provedor de backbone estariam depositadas em um
arquivo de dimensões inimagináveis, mas que poderia ser filtrado relativamente
às transmissões de uma dada loja virtual.

No tocante ao cenário 2, uma outra questão seria determinar se as “mercadori-
as” entrando no Brasil estariam sendo importadas e, nesse caso, se são passíveis
de tributação pelo Imposto de Importação ou se, em verdade, se trata de uma
transação doméstica que estaria sujeita apenas ao ICMS ou ISS.

Finalmente, é de  destacar que esse cenário não é muito provável, na medida
em que, destinado a brasileiros, estaria mais bem localizado se fosse veiculado do
Brasil, porque estaria registrado em ferramentas de busca nacionais.8

No cenário 3, em termos de pistas técnicas para auditoria, a situação é seme-
lhante àquela exposta para o cenário 1. O principal obstáculo à observância da
legislação tributária, aqui, está na dificuldade de se identificar o proprietário ou
operador da loja virtual, bem como cobrar o imposto eventualmente devido, na
medida em que a presença do comerciante no Brasil é apenas digital. É claro que,
no caso, para se registrar um nome de domínio, que é o endereço eletrônico de
cada site, o Comitê Gestor da Internet exige a apresentação de CGC, mas cada
CGC permite o registro de até dez nomes de domínios. Assim, é certo que existi-
rão empresas cujo CGC se presta apenas a veicular lojas virtuais e não possuirão
sequer patrimônio. Nesse caso, a dívida tributária será responsabilidade dos diri-
gentes da empresa, na forma prevista no Código Tributário Nacional (CTN). Tam-
bém é possível que a empresa esteja alugando um endereço eletrônico, e cobrar o
tributo do proprietário deste é tão absurdo como cobrar do shopping center o ICMS
devido por seus inquilinos comerciantes.

Por fim, o cenário 4, que em princípio será bastante comum, pois o Brasil é
importador de tecnologia, mas  que não é nada favorável às administrações

8 Nada impede, no entanto, que a empresa tenha um site veiculado por servidor brasileiro que, através de
um link transporte o consumidor para sua loja virtual sediada em servidor estrangeiro.



fazendárias, que não terão como cobrar os tributos que normalmente incidiriam
caso se tratasse de uma operação com bens corpóreos. Note-se que a utilização da
técnica do lançamento por declaração seria totalmente ineficaz, pois não há possi-
bilidade real de a Fazenda Pública efetivar  fiscalização capaz de verificar o cum-
primento das obrigações tributárias da espécie. Nesse sentido, a experiência nor-
te-americana, nos estados que implementaram o chamado Use Tax às operações
interestaduais pela Internet (o sistema tributário dos Estados Unidos não permite
a cobrança do Sales Tax sem elemento de conexão no caso de operações interesta-
duais).

Registre-se que os produtos digitais não são apenas vendidos para consumo
residencial, mas também para empresas, que são compradoras importantes de pro-
gramas de computador, catálogos de fotografias (que são usadas, por exemplo, em
propaganda), e de serviços de contadores, arquitetos, consultores, advogados, en-
genheiros, pesquisas de mercado, relações públicas, etc., todos passíveis de ser
transmitidos pela Internet. As empresas são principalmente grandes consumido-
ras de bancos de dados digitalizados9  (cobrindo, por exemplo, informações técni-
cas legais, médicas, gerenciais, científicas, entre outras), assim como de
videoconferências  (atualmente limitadas pela largura das bandas, repita-se) e trei-
namento profissional e educacional.

O que importa observar é que na medida em que esses produtos e serviços são
obtidos pela Internet, seus fornecedores não estão mais vinculados a uma determi-
nada área geográfica de atuação, nem ao local onde fica situado seu mercado
consumidor. Portanto, se em tema de ICMS e ISS se discute o local da ocorrência
do fato gerador para fins de determinação da competência tributária, em se tratan-
do de negócios tradicionais, a questão se tornará ainda mais complicada com a
dispersão provocada pela Internet, trazendo outras dúvidas aos cenários já menci-
onados. Com certeza os fornecedores de serviços e outros produtos digitais procu-
rarão se estabelecer em estados e municípios onde recebam tratamento tributário
mais favorecido, embora seus consumidores permaneçam nos grandes centros
urbanos.

Mais uma vez apresentar-se-á um nó górdio cujo desate depende da política
tributária a ser adotada. No caso em discussão, é pertinente observar que esse
movimento de deslocação dos fornecedores de produtos digitais pode ser utiliza-
do em benefício do desenvolvimento de áreas de grande pobreza e atraso no país.

9 Estima-se em US$ 30 bilhões o valor gasto em todo o mundo com a obtenção de serviço de informações
eletrônicas, seja com acesso instantâneo a banco de dados, seja com procuras computadorizadas nos
mesmos.



3. CONCLUSÕES

As tecnologias de comunicação, em especial da Internet, confrontam-nos to-
dos com questões jurídicas novas e intrigantes.

Da mesma forma que a revolução industrial o fez, a revolução tecnológica
apresentará (e já apresenta) à humanidade uma era de inovações e crescente pro-
dutividade, que, no entanto, não virá acompanhada de um crescimento da oferta
de empregos, embora seja certo que abrirá campo para profissões novas. Em ver-
dade, em função do alto nível de automação das atividades econômicas, o cenário
que se delineia é de grande depressão no mercado de trabalho. Assim, o exame da
nova riqueza das nações e da economia que se delineia para o século XXI está na
ordem do dia, afigurando-se fundamental para a opção de políticas governamen-
tais, dentre as quais as políticas tributárias.

Verifica-se que se faz necessário adequar o sistema tributário à nova econo-
mia, dadas as fugas de receitas que já se começam a verificar, com prejuízo inclu-
sive à neutralidade tributária. Ademais, o aumento do número de desempregados
corresponde a uma demanda por benefícios fiscais.
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ABSTRACT
The article concerns with tax issues derived from the migration of the
traditional commerce to the Internet environment, especially in regard of
transactions with intangibles. When examining the different scenarios where
business could take place, the author presents the main challenges to be
overcome by the government in enforcing tax law and restraining fiscal
evasion.
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